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D I Á R I O DO E X E C U T I V O 
G o v e r n o d o E s t a d o 

D E C R E T O N.» 7.279, D E 12 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Altera dispositivos do Decreto n.o 5.495, de 14 de janeiro de 1975, que regulamentou 
o processamento dos concursos para provimento dos cargos policiais civis do Quadro 

da Secretaria da Segurança Pública 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Art igo 1.° — O art igo 10 do Decreto n.o 5.495, de -14 de j ane i ro de 1975, 
passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 10 — Ident i f i cadas as provas, será pub l i cada no Diário O f i 
c ia l a classificação dos candidatos habi l i tados, n a ordem decrescente dos valores 
obtidos. 

Parágrafo único — O va lor a c i m a re fer ido é o resultado d a soma ; 
1 — d a média das notas das provas; e 

" % — dos pontos conferidos aos títulos" 
A r t i g o 2.° — O art igo 22 do Decreto n.o 5.495, de 14 de jane i ro de 1975, 

passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 22 — A classificação f i na l dos candidatos aprovados, resultará 

da média aritmética dos valores obt idos nas três fases do concurso " . 
A r t i go 3.° — Este Decreto e n t r a em v igor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Antonio E ra smo Dias, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 12 de dezembro de 1975. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos do 

Governador 

D E C R E T O N. 7.2J*. D E 12 D E D E Z E M B R O DF 1975 

Dispõe sobre concosão de auxílio para construção às instituições assistenciais que 
especifica 

P A U L O E G Y D I C M A R T I N S , G O V E R N A D O R D C ' E S T A D O D E S A O 
P A U L O , Tifí U S J tie suas atribuições legais, e à v i s ta dc decidido pelo Conselho 
Estadual de Auxílios e Subvenções no campo de sua exclusive competência, 

Decreta: 

Ar t i go 1.» — P i c a concedido o auxílio de Cr$ 2.14? 000,00 (dois milhões, 
cento e ( pa ren ta e seis m i l cruí<-iros) às seguintes instituições: assistenciais : 
A R A R A S 

Cr$ 
Irmandade ds Santa Casa de Misericórdia de Araras . . . . . . . . 646.000.00 
C A T A N D U V A 
Fundação Padre A l b i n o ; 800.000,00 
M O G I GUAÇü 
Irmandade da S a n t a Casa de M^ericórdia de M o g i Guaçu 700.000,00 

Art igc 2. ' — A despett com a execução do disposto neste decreto cor 
rerá Cr$ 1.073.000,00 (um milhão t setenta e três m i l cruzeiros) à conta do código 
11.04.01 — Categoria Econômica — 4.0.0.0 — E lemento 4.3.3.0 — Subelemento 
4.3.3.5 do Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do corrente 
exercício e Cr$ 1.073.000,00 (Ur r milhão e setenta e três rrul cruzeiros) à conta 
da dotação própria do orçamento de 1976. 

Artigo 3.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de dezembro de 1975, 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mário de Moraes A l tenfe lder S i l v a , Secretário d a Promoção 

Soc ia l 
Pub l i cado n a Oasa C i v i l , aos 12 de dezembro de 1975. 

M a r i a Ange l i t a Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do G o -
vernnador 

D E C R E T O N. 7.28A, D E 12 D E D E Z E M B R O DF. 1975 

Dispõe sobre concessão de auxílio para construção à instituição assistencial que 
especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e à v i s ta do decidido pelo Conselho 
Estadual de Auxílios e Subvençfifcs no campo de sua exclusiva competência, 

Decreta: 

Ar t i go 1.» — P i c a concedido o auxílio no montante de Cr$ 100.000,00 
«cem m i l cruzeiros) à seguinte üistituição ass is tenc ia l : 
C K D R A L 

Cr$ 
Associação da Mate rn idade e P ron to Socorro de Ced ra l 100.000,00 

A r t i g o 2.« — A despes-a com a execução do dispeete neste decreto co r 
rerá à conte do código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4.0.0.8 — E lemento 4.3.3.0, 
— Subel°mento 4.3.3.5 do Conswho Es tadua l de Auxílios e Subvenções do orça
mento do corrente exercício. • 

A r t i go S." r— Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palá&o dos Bande i rantes , 12 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário d a Promoção 

Soc ia l 
Pub l i c ado na Casa C i v i l , aos 12 de dezembro de 1975. 

/Maria Angéi-ca Galiazzi, D i r e t o r a da Divííão de Atos do G o -
vernnador 7 

D E C R E T O NÍ© 7.282, D E 12 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dispõe sobre concessão de auxílio para construção a instituição assistencial que 
especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e à v is ta do disposto no art igo 16 do 
Decreto- le i n . 62, de 15 de maio de 1969, 

Decreta; 

Ar t i g o l.o — P i c a concedido o auxílio de C r $ 170.000,00 (cento e 
setenta m i l eruaeiros) à seguinte instituição ass is tenc ia l : 

DIADEMA 
Comunidade In am a r — Educação e Assistência Soc i a l 

C r$ 

170.000,09 

A r t i g o 2.» — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá à c on ta do código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4 .0 .0 .0 — E lemento 
— 4.3.3 .0 — sube lemento 4 .3 .3 .5 do Conse lho E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções 
do orçamento do corrente exercício. 

Ar t i go 3.» — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de suá publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mario de Moraes Altenfelder Silva, Secretário d a Promoção 

Soc i a l 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 12 de dezembro de 1975 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos do 
Gove rnador 

D E C R E T O N.o 7.283, D E 12 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dispõe sobre concessão de auxílio para construção a instituição assistencial que 
especifica ; 

* P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O ? D O E S T A D O D S S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e à v is ta do decidido pelo Conse lho 
E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções no campo de sua exc lus iva competência, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.» — F i c a concedido o auxílio de C r$ 250.000,Ou (duzentos e 

c inquenta m i l cruzeiros) , a seguinte instituição ass is tenc ia l ; 

T U P A 
S a n t a Casa de Misericórdia de Tupâ 

Cr$ 
250.000,00 

Ar t i go 2.» — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
eorrerá à con ta do código 11.04.01 — Categor ia Econômica 4 . 0 . 0 , 0 — Elemento 
— 4.3 .3 .0 — Subelemento 4 .3 .3 .5 do Conse lho Es t adua l de Auxílios e Subvenções 
ao orçamento do corrente exercício. 

A r t i go 3.« — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mario de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 

Soc ia l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de dezembro de 1975 

Maria Angelica Galiazzi, D i r e t o ra da Dívisác de Atos do 
Governador 

D E C R E T O N.° 7.284, DE 12 DE D E Z E M B R O D E 1975 

Dispõe sobre concessão de subvenções às instituições assistenciais que especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e à v is ta do decidido pelo Conse lho 
Es t adua l de Auxílios e Subvenções no campo de sua exclusiva competência, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a concedida a subvenção de C r $ 1.931.200,00 ( h u m 

milhão, novecentos e t r i n t a e u m m i l e duzentos cruzeiros) às seguintes i n s t i t u i 
ções assistencia is : 

C A P I T A i 
Assistência e Promoção Soc ia l Exército de Salvação 
Associação dos Ol ivetanos 
Associação S a n t a Te rez inha  
Cen t r o Soc i a l Nossa Senhora da P e n h a 
Cen t r o Soc ia l São G a b r i e l Casa de P ed ra 
Organização de Auxílio Fra te rno , " O . A . F . " 
Sociedade C i v i l " I rmãs d a S a n t a C r u z " 
Sociedade C i v i l O b r a s Socia is S a n t a C r u z 
Sociedade de Estudos Espíritas " 3 de O u t u b r o " . . . 

A S S I S 
Associação de Pa is e Amigos dos Excepcionais de Assis . . . 
Agremiação F e m i n i n a de Proteção à Infância 

B A T A T A I S 

Associação Benef icente José M a r t i n s de Barros 

B A U R U 
Sociedade S a n t a M a r i a de Assistência Soc ia l . . . 

C A M P I N A S 
Ins t i tu to de Menores D o m Nery 

O A M P O S D O JORDÃO 
Associação Sanatório S a n t a C l a r a . . . 

D R A C E N A 
Cen t ro Espírita " C a i r b a r Schute l ' ' 

F A R T U R A 

Organização Soc ia l de A u x i l i o F r a t e r n a l " O S A F " 

I R A P U R U 
.Assistência Soc ia l F e m i n i n a de I r apu ru ( A S F I ) , 

J A N D I R A 
Associação de Proteção à Mate rn idade e à Infância de J a n d i r a 

JOSÉ B O N I F A C I O 
Associação Bon i f a c i ana dos Amigos dos Menores 

J U N D I A I 

Associação Jundia iense de Pa i s e Amigos dos Excepc ionais . . . 

M A I R I N Q U E 
Mov imen to Católico de Alumínio 

M A R Í L I A 
Associação Filantrópica de Marília 

MIGUELÕPOLIS 
Casa do M e n o r " R a g i l i Moyses " 

N O V A O D E S S A 
Associação V i c e n t i n a Assistencia l de Nova Odessa 

O U R O V E R D E 

Associação de Promoção e Assistência Soc ia l de O u r o Verde . . 

P A C A E M B U 
Assistência Soc ia l M a r i a n a de Pacaembu 

P I R A C I C A B A 
União Espírita de P i r a c i caba 

P I R A J U 
Educandárlo São Vicente de P a u l o , 

P A R A P U A 
Roupe i r o de S a n t a R i t a de Cássia 

P E R U I B E 
Ação Social de Peru ibe 

R IBE IRÃO V E R M E L H O D O S U L 
S a n t a Casa de Misericórdia de Ribeirão Vermelho do S u l 

S A N T O S 

Conse lho C e n t r a l Diocesano da Sociedade de São Vicente de Pau lo , 

T A N A B I 
Associação de Pa i s e Amigos dos Excepc ionais de T a n a b i 

U R ANTA 
Irmandade da Santa Casa de Mj^içórdia de ürânia, , A , < i A ^ < J M 

Cr$ 

70.000,00 
35.000,00 

245.000.00 
50.000.00 
10.000,00 

100.000,00 
50 000,00 
20.000.00 
65.000,00 

100.000.00 
30.000,00 

30.000,00 

25.000,00 

67.000,00 

23.400,00 

70.00000 

53.000,00 

20.000,00 

40.000,00 

24.000,00 

80,000,00 

20.000,00 

TP " A o 00 
C r $ 

20.000,00 

15.000,00 

15.600,00 

39.100,00 

250.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

35.600,00 

70.000,00 

50.000,00 

18 500.00 

50.000,00 


